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Ofício nº 046/2022/GSWFAGUN  

 
Brasília, 14 de março de 2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 
OTTO ALENCAR 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos - 
CAE  
Ala Alexandre Costa, Sala 17 - B 
Senado Federal 

Assunto: Encaminhamento de proposição a Receita Federal. 

 
 

Senhor Presidente da CAE, 

Na condição de relator do PL nº 4809/2019 que “Altera a Lei nº 

9.715, de 25 de novembro de 1998, para excluir da base de cálculo das 

Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP as receitas das 

contribuições previdenciárias, da transferência da insuficiência financeira 

(déficit previdenciário) e as referentes à compensação previdenciária dos 

Regimes Próprios de Previdência Social.”, no âmbito da Comissão de 

Assuntos Econômicos – CAE, e com base no que determinam o art. 114 da 

Lei nº 13.707/2018, solicito à Vossa Excelência encaminhamento da 

referida proposição legislativa à Secretaria da Receita Federal com intuito 

de mensurar a estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, 

detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira. 
 

Cordialmente, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
LÍDER DO BLOCO VANGUARDA 
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